
Câmara Municipal de Nova·: Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA N2 165/94 . 

CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO . -----------------------------

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhes é conferi

da . 

R E S O L V E: --------------

Art . 1 2 - Concede r férias regulamentares ao FUncionário VALDEMI GADI 

OLI , a partir de 01 a 30 de janeiro/94, referente período 1993 a 1994 . 

Art. 22 - Esta Por t aria entra em vigor na da ta de s ua publicação . 

Art . 32 - Revogam-se as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabi ne te do presidente da Câmara Municipal de 

Nova Ve nécia, Esta do do Esp í rito Santo, ao s 31 dias do mês de dezem

bro de 1993 . 

BRAVIM 
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